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DECRETO-LEI Nº 986, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

Institui normas básicas sobre alimentos.  

 

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

Decretam: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 57. A importação de alimentos, de aditivos para alimentos e de substâncias 

destinadas a serem empregadas no fabrico de artigos, utensílios e equipamentos destinados a 

entrar em contato com alimentos, fica sujeita ao disposto nêste Decreto-lei e em seus 

Regulamentos, sendo a análise de contrôle efetuada obrigatòriamente, no momento do seu 

desembarque no País.  

 

Art. 58. Os produtos referidos no artigo anterior ficam desobrigados de registro 

perante o órgão competente do Ministério da Saúde, quando importados na embalagem 

original. 
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